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p LEI N.O 4.662, DE 4 DE JUNHO DE 2007. '.
:

li jjy'') Autoriza o Executivo Municipal a abrir
( crédito especial no valor de R$
: 41.000,00.

1
' PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1
?

' Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 41 .000,00 (quarenta e um miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC
08 Departamento de Cultura
13 Cultura
392 Difusâo Cultural
3921 Desenvolvimento Cultural
1918 Repasse a entidades culturais
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvençöes sociais

Art. 2.O Para cobertura do crédito especiaj autorizado pelo art. 1. ,0- éria n.0servirâ de recurso a reduçâo da dotaçao orçament
09.08.13.392.0064.2917.3.3.90.39.00.00.00.00-391, no valor de R$ 41.000,00 (quarenta

ï e um miI reais).

Art. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 4 de
junho de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

i
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PERCIVAL SOU D VEIRA,
P efeit M nicipal.

(

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
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' Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 41 .000,00 (quarenta e um miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC
08 Departamento de Cultura
13 Cultura
392 Difusâo Cultural
3921 Desenvolvimento Cultural
1918 Repasse a entidades culturais
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvençöes sociais

Art. 2.O Para cobertura do crédito especiaj autorizado pelo art. 1. ,0- éria n.0servirâ de recurso a reduçâo da dotaçao orçament
09.08.13.392.0064.2917.3.3.90.39.00.00.00.00-391, no valor de R$ 41.000,00 (quarenta

ï e um miI reais).
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LEI N.° 4.662, DE 4 DE JUNHO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
41.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 41 .000,00 (quarenta e um mil reais). com a seguinte classificacao orcamentaria:

SMEC
08 Departamento de Cultura
13 Cultura
392 Difusao Cultural
3921 Desenvolvimento Cultural
1918 Repasse a entidades culturais
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvencoes sociais

Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°,
servira de recurso a reducao da dotacao orcamentaria n.°
09.08.1339200642917.3.3.90.39.00.00.00.00-391, no valor de R$ 41.000,00 (quarenta
e um mil reais).

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 4 de
junho de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D VEIRA,
Pefeit M nicipal.

ERENI MACIEL ZULCZEWSKI,
Secretaria-Ger |.
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